
         SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS  

CAMPUS PARINTINS 

DIRETORIA GERAL 

 

PORTARIAS DO DIA 30 DE ABRIL DE 2025. 

                        

A DIRETORA-GERAL DO IFAM CAMPUS PARINTINS AM, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 1.109-GR/IFAM, de 22 de junho 

de 2023, publicada no DOU nº 118, de 23/06/2023, seção 2, pág. 22, e; 

 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso XII, do Artigo 154, do Regimento 

Geral do IFAM; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o quadro funcional no âmbito do 

IFAM Campus Parintins para a continuidade das demandas administrativas e acadêmicas; 

 

CONSIDERANDO o e-mail institucional enviado pela Diretora-Geral em 

28/04/2025, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Nº 108 I – DISPENSAR, a partir do dia 02/05/2025, o servidor ERGISON DE 

AZEVEDO FARIAS, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula 

SIAPE nº 2190887, da função gratificada de Coordenador de Gestão de Tecnologia da 

Informação (CGTI) do IFAM Campus Parintins, código FG-02; 

 

 

 II – AGRADECER ao servidor pelos relevantes serviços prestados durante o 

período em que atuou na função; 

 

 

 

Nº 109 I –  DESIGNAR, a partir do dia 02/05/2025, o servidor RAIMUNDO ERNANE 

DE SOUZA PIRES JÚNIOR, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, 

matrícula SIAPE nº 2202996, para exercer a função gratificada de Coordenador de Gestão de 

Tecnologia da Informação (CGTI) do IFAM Campus Parintins, código FG-02; 

 

 

      II – À Coordenação de Gestão de Pessoas para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

 

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

 
CHRISTIANE PEREIRA RODRIGUES 

Diretora-Geral do IFAM Campus Parintins 

Port. nº 1.109/GR/IFAM, de 22/06/2023. 
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